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1. lntrodução

o centro social Recreativo e cultural de Pedralva, cum;rrindo as recomendações das
Autoridades de saúde Nacionais na atual situação relacionada com o covlD-19, elabora o seu
plano de contingência, o qual pretende antecipar e gerir o impacto d«r atual surto de doença
por coronavírus sARS-coV-2, agente causal da coVlD-19, na lnstituição, em particular, em
todo o seu público-alvo.

A Direção-Geral de saúde (DGS) emitiu um conjunto de informações e orientações, das
quais se destetcam a INFORMAÇÃO n.e ao5/2020, de 27/02/2020 r: as oRIENTAÇÕES n.s 004 de
23/03/2020, it 006/2020, de 26/02/2020. a 009 de 71./03/2020,0L4 t)e 1.4/A7/202 a o27 de
2o/o5/2o2o' ar 030 de 29/05/2020 que são atualizadas pera DGS cle acordo com a evorução da
situação que serviram de base à elaboração e atualização do plano de contingência desta
lnstituição.

1.1. Explicitarção do que é o Coronavírus _ COVID-19

os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções nas pessoas.
Normalmente 'estas infeções estão associadas ao sístema respiratório, podendo ser parecidas a
uma gripe comum ou evoruir para uma doença mais grave, como pneumonia.

covlD-19 é o nome oficial, atribuído pela organização trrlundiial da saúde (oMS), à
doença provocada por um novo coronavírus (sARS-cov-2), que pode causar infeção
respiratória grave como a pneumonia. o coronavírus sARS-cov-2 (que significa ,.síndrome

respiratória aguda grave - coronavírus 2') foi identificado pela primeira vez em humanos, no
fínal de 207g, na cidade chinesa de wuhan, província de Hubei, tendo sidrc repricados casos em
outros países.

1.2. Principais sintomas

os principais sintomas são semerhantes a uma gripe, como por exr:mpro:

\- -),> IOSSe;



Pmruo or CorunrueÊiructa,

Edição

02

1.3. Transmissâo da infeção

Considera_se que o COVID_1g pode transmitÍr-se:

produzem, por exemplo, em nebulizaçôes.

A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e jul61a-se que esta poderá ocorrer
pela proximidade a uma pessoa com COVID_19 através de:

podendo serem inaladas ou pousarem na boca, nariz ou olhos das pessoas que estão
próximas;

seguida existir contacto com a boca, naríz ou orhos pode provocar infeção.

A transmissão do covlD-19 acontece quando existe contacto próximo (área até 2
metros) com uma pessoa infetada. o risco de transmissão aumenta quanto maior for o
período de contacto com uma pessoa infetada.

Atualmente não há vacina contra o coVlD-19 e o tratarmento para a CovlD-19 e
dirigido aos sinais e sintomas que os doentes apresentam. Ainda nião existe tratamento
específico para esta infeção, segundo a informação publicada. A mrelhor maneira de prevenir a
infeção é evitar a exposição ao vírus.

1.4. Período de incubação

o períorco de íncubação (até ao aparecimento de sintomas,) situa-se entre 2 a 14 dias,
segundo as últimas informações publicadas pelas Autoridades der saúole. como medida de
precaução, a viglilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da
última exposição a caso confirmado. As medidas preventivas no âmbito clo covlD-1g têm em
conta as vias de transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de transmissão índireta
(superfícies/objeltos contaminados). se uma pessoa permanecer bem 14 dias após contactar
com um caso confirmado de covrD-19, é pouco provávelque tenha sido contagiada.
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2' Plano de contingência (ponto 5. da orientação n.e o061202o, de

2.1. Âmbito

A elalboração do presente plano de contingência no âmbito da infeção pelo novo
coronavírus SARS-cov-2, agente causal da covlD-19 visa dar re:;posta a um cenário de caso
suspeito de infeção centrando-se nas questões operacionais de acauterermento e prevenção de
forma a prote,ger a saúde dos N/ ldosos, Trabalhadores, Familiares; e cornunidade envolvente.

2.2. Procedinnentos preventivos

2.2.7. Regressro de deslocações ao estrangeiro
Aos tnabalhadores, familiares, clientes e comunidader envolvente que tenham

regressado de uma área com transmissão comunitária ativa do novo coronavírus (como o
Norte de ltália' china, coreia do sul, singapura, Japão, Espanha ou lrão ou outras) aconselha-
se, num prazo ide 14 dias, a:

(febre, tosse ou dificuldade respíratória);

se deslocar de imediato aos serviços de saúde;

Recomenda-se, também, o bom uso dos procedimentos b,ásicos, de hígíenização das
mãos, etiqueta nespiratória e procedimentos sociais.

Quaisquer alterações ao estado de saúde

SNS 24 (808 24 24 Z4't que analisará o

recomendaçõesy'orie ntações.

devem ser comunicada:; de imediato à linha

risco em concreto e dará as devidas

261o2/2o2t0 da DGs)
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2.3. Medidias de prevenção diária

Os procedimentos básícos de higienização das
procedimentos sociais que qualquer pessoa pode seguir para
respiratórios são os seguíntes:

menos 20 segundos' incluindo o dorso das mãos e unhas (a hig;iene das mãos constitui
a medida mais rerevante na prevenção no controro da iní,eção), - Anexo r

a higlíene das mãos, desde que as mãos estejam visivermente rimpas. se as mãos
estiverem contaminadas com secreções respiratórias ou outra matéria orgânica,
higierrizar as mãos com água e sabão;

Reforçar a lavagem das mãos frequentemente e antes e após a preparação e consumo
de alimentos, após o uso da casa de banho e sempre que as mãc5lhs pareçam sujas;
Usar em alternaüva, para higiene das mãos, uma solução ;à base de álcool;
Usar lenços de papel (de utilização úníca) para se assoar;

Deitar os lenços usados num caixote do rixo e ravar as mãrcs de :;eguida;
Tossír ou espirrar para o braço com o cotovero fretido e nrão para as mãos;
Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com

secreções respiratórias;

2'4' Preparaçlio do centro sociat Recreativo e culturar de pedralva para fazer face a
um possível caso de infeção por COVID_19

2.4.7. Medidas em situoção de crise
A lnstituição deve estar preparada para a possibilidade de parte (ou a totalidade) dos

seus Trabalhad'ores não ir trabalhar, devido a doença, suspensão de r:ransportes públicos,
encerramento dle escolas, entre outras situações possíveis.

Em caso de ausência pouco significativa de Trabalhadores (por qu,arentena/isolamento
profilático)' recorre-se ao sistema de substituição das respetivas equipas e gestão de horário
de trabalho dos outros trabalhadores, de forma a dar cumprimento às necessidades básicas
dos clientes' quer de centro de Dia, quer do serviço de Apoio Donriciliário, garantindo assim

miios, etiqueta respiratória e

prevenir a transmissão de vírus

4
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os serviços indispensáveis, bem como a medidas criadas pelo g,tverno nomeadamente
trabalhadores no âmbito da Medida de Apoio ao Reforço de Emergência de Equipamentos
Sociais e de Siaúde (MAREESS).

No cilso de novo encerramento do centro social Recreativo e cultural de pedralva,
decisão tomarda pela Díreção da lnstituição, em articulação com a Delr:gada de Saúde publica
de Anadia e/rcu Entidades competentes, mais concretamente da resposta social de centro de
Dia' os cuidaclos básicos e serviços indispensáveis serão garantido,s no domicílio, recorrendo ao
sistema de substituição das respetivas equipas.

Em c;aso de encerramento total e absoluto das duas respostas do centro social
Recreativo e cultural de Pedralva, nomeadamente o centro de Dia e o serviço de Apoio
Domiciliário a Direção da lnstituição, a Diretora Técnica, a Técnica superior de serviço social
deverão estalcelecer contactos com pessoas de referência, farmíliares, rede suporte mais
próxima e voluntários de forma a serem prestados os serviços lndispr:nsáveis pontuais aos
clientes das relspostas encerradas. Estarão disponíveis, por telefone, e-nrail (ou outro/s meio/s
de comunicaÇão à distância) para prestar os esclarecimentos nec(3ssários aos clientes,
Familíares e ComunÍdade Envolvente.

A instituição encerrará total e absoluto as duas respostas caso seja detetado na
comunidade envolvente, na rede de contactos próxímos ou na prripria instítuição um ou mais
casos suspeito validados ou em outras circunstâncias relacionadas; com o coVlD-19 a analisar
caso a caso p'ela Direção e Diretora Técnica da instituição, senrpre em articulação com a
Entidade de saúde Pública de Anadia e a Tutela e centro Distrlital der segurança social de
Aveiro.

2'4'2' Atividades desenvorvidas peta tnstituíção que são imprescir,tdíveis; de dar continuidode(que não podem poror) e aquelas gue se poclem reduzir ou
e n ce rra r/a lte ror r/fec h o r/d e sativo r :

Atividades Fâs;5iygg5 de serem
reduzidas,, alterirdas ou fechadas

- Todos os serviços ao nível de atiridadãi d"
animação e socialização;

Atividades imprescindíveis de dar continuidade

Alguns servir;os desenvolvidos para os

clientes/utentes do Centro de Dia e do SAD (Serviço

de Apoio Domicliliário), conforme a Resposta em que - Todos os serviços desemvolvidos nos
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2'4'3' os r"cursos essenciais (matérias-primas, fornecedore:s, prestadores de seruiços elogística) que são necessários monter em funcionamento pcrro a tnsttítuição e poro satisfozerds necessidodes básicds dos clíentes/utentes:

Serviços Admirristrativos;

- Outros Serviços desenvolvidos para os

clientes/utentes do Centro de Dia e do

SAD, não mencionados acima;

- Manutenção às instalações e

equipamentos.

-Viaturas do SAD;

- Telefone.

2'4'4' os trabulhodores gue são necessários gorantir, sobretudo pdro os dtividades que sãoimprescindíveis para o funcionamento da lnstituição.

Trabalhadores necessários
- Cozinheiros/Aiudante Cozinha;

- Ajudantes Ação Direta;

- Trabalhadora Auxiliar Serviços Gerais.

estão integrados e osffi
- Alimentação;

- Cuid;rdos de higiene e conforto pessoal;

- Lavaglem e Tratamento de Roupas;

- Cuidados de saúde básicos e assístência

medícamentosa.

- Produtos de Contenção (fraldas, pensos

incontinência, Toalhetes);

- Produtos de Higiene pessoal (aventais, gel banho,

creme hidratante, rolo de papel WC, guardanapos,

luvas e batas descartáveis, mascaras cirúrgicas e

solução alcorílica);

- Produtos para o Tratamento de Roupas;

- Produtos para a Higiene das lnstalações (sacos de

lixo);

- Combustível.

Data

13.08.2020

Fornecedores
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2'4'5' os trobalhadores que, pelas suos otividodes e/ou tarefos, podlerão ter um maíor riscode infeção por sARS-cov-2 (ex. trobolhodores que realizom a,tividodes de otendimento aopúblico; tral>alhodores gue prestom cuidados sociais e de soúrre; trubarhadores que viojomparo poíses com cosos de tronsmissão otiva sustentoda no comunidocre).
- Ajudante de Ação Direta;

_ Trabalhadora Auxiliar Serviços Gerais.

2'4'6' As otiv'idades da lnstituição que podem recorrer a lormos arternativas de troborho oude realizoçãot de torefos, designadomente pelo recurso o teletrobalho, reuniões por vídeo eteleconferêncids e o acesso remoto dos clientes/utentes. Deve-se ponderar o reforço dasinfroestruturus tecnorógicos de comunicação e informoção pora este e.feito.

- Algumas atividades administrativas (teletrabalho)

- Allgumas atividades socioculturais (teletrabalho, teleconferêrrcia, videochamadas)

2.5. Medidas de isolamento e distanciamento sociat

A colorcação numa área de "isolamento" visa o distanciamento slcÍal da pessoa doente
impedindo assím que outras pessoas (clientes ou trabarhadorr:s) p.ssam ser expostos e
infetados' Tern como principal objetivo evitar a propagação cla do*nça transmissível na
lnstítuição e na comunidade envolvente.

- sala de Repouso/sala lsolamento - Esta sala cumpre com os requisitos da orientação n.9
006/2020, de 26/ 02/2020 da DGS:

o Tem ventilação natural;

o Possui revestimentos lisos e laváveis;

o Está equipada com:

- Telefone;

- cadeira ou cama para descanso e conforto do trabalhador/cliente enquanto aguarda
a validação de caso e o eventualtransporte pelo INEM;

- Kit conn água e alguns alimentos não perecíveis;

- contentor de resíduos (com abertura não manuar e saco dr: prástico);
- Soluçãrc antísséptica de base alcoólica;
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- Toalhetes de papel;

- Máscara(s) cirúrgica(s);

- Luv,as descartáveis;

- Termómetro.

o trabalhador/cliente com sintomas quando se dirige para a área de ,,isolamento,,

deve utirizar o circuito mais rivre (isento de pessoas), devendo ser evitados os rocais de maior
aglomeração de pessoas nas instalações.

2.5. Procedimentos Específicos

Neste Plano de contingência encontram-se os procedimentos, esqqematizados no
Anexo Vl.

Salienta-se ainda a necessidade de a

Procedimentos:
lnstituição estallelecer os seguintes

- ffq :e, com sintomas e lisaÇão
epidemiolóeicl (compatíveis com a definição de caso suspeito de coVlD-19), isto é, como se
procede à cornunicação interna entre:

' o Trabalhador ou cliente/utente com sintomas (ou o Trabalhador que
identifique um Trabalhador ou um clíente/utente com sintomas na lnstituição)
e a Diretora Tecnica (ou alguém por este designado) De referir que este
processo de comunicação deve ser o mais cérere e erxpedito possíver.

' o empregador e os restantes Trabalhadores, ao k:ngo <le todo o período de
atividade do vírus, entre as quais se destacam:

Procediimentos básicos para hisienizacão das mãos: ravar as mãos com água e sabão
durante pelo mrenos 20 segundos; se estes não estiverem disponftreis utilize um desinfetante
para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool, cobrindo todas as superfícies das mãos e
esfregando-as até ficarem secas; sabão e água devem ser usado,s prel erencialmente se as
mãos estiverem visivelmente sujas _ Anexo I e ll.



Procredimentos de etiqueta respiratória: evitar tossir ou espirrar para as mãos; tossir
ou espírrar para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido ou usar lenço de papel
(colocar no lixo assim que possível); higienizar as mãos após o contacto com secreções
respiratórias.

Procedimentos de individual: (incluindo a
higienização rias mãos antes de colocar e após remover a máscara) _ Arrexo ilr e rV.

Procedimentos de conduta social: alterar a frequência e/ou afrlrma de contacto entre
os Trabalhadores e entre estes e os clientes/utentes - evitar o aperto de mão, as reuniões
presenciais, os postos de trabalho partilhados.

Ao ser detetado um
caso suspeito o Técnico responsável regista no documento "regi:;to de contactos com o caso
Suspeito" - Anexo V.

2.7. Definição de responsabilidades

Qualquer Trabalhador deve reportar à Diretora Técnica ou trabalhador designado,
qualquer situação de doença enquadrada nos sintomas e ligação epidemiológica compatíveis
com a definiç:ão de caso possível de coVrD-19, seja em si, num seu colega ou num
cliente/utente.

2.8. Disponibilização de equipamentos e produtos

- soluçlão antisséptica de base alcoólica (SABA) e disponibilizar-a mesma em sítios
estratégicos (ex. zona de refeiçôes, registo biométrico, área de ,,isolarnento,, 

da lnstituição,
gabinete médico"'), conjuntamente com informação sobre os pro«:edimentos de higienização
das mãos;

- Máscaras cirúrgicas para utilização do Trabalhador ou cliente/utente com sintomas
(caso suspeito);

- Máscaras cirúrgicas, óculos integrais/viseira, batas e luvas de:scartáveis, a utilizar,
enquanto medida de precaução, pelos trabalhadores que prestam assistência ao Trabalhador

9
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ou Cliente/ut,ente com sintomas (caso suspeito);

- Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalaçõr:s sanitárias e noutros
locais onde serja possível a higienização das mãos;

- contentor de resíduos com abertura não manual e sacr) plásrrico (com espessura de
50 ou 70 micra);

- Equipamentos de limpeza, de uso único, que devem se,r eliminados ou descartados
após utilizaçã'o' Quando a utilização única não for possível, deve estar prevista a limpeza e
desinfeção após a sua utilização (ex. baldes e cabos), assim comro a possibilidade do seu uso
exclusivo na situação em que existe um caso confirmado na lnstituição. Não deve ser utilizado
equipamento rce ar comprimido na limpeza, pelo risco de recirculação deraerossóis;

- Produtos de higiene e limpeza. o planeamento da higienizaç;ão e limpeza deve ser
relativo aos revestimentos, aos equipamentos e utensílios, arssim como aos objetos e
superfícies quel são mais manuseadas (ex. corrimãos, maçanetas de portas, interruptores, ...). A
limpeza e desinfeção das superfícies deve ser realizada com detergente que limpa e desinfeta.

2.9. lnformação e formação dos trabalhadores

Divulgar o Plano de Contingência específico a todos os trabialhadores.

Esclare'cer os trabalhadores, mediante informação precisa e clara, sobre a coVlD-1g de
forma a, por um lado, evitar o medo e a ansiedade e, por outro, estes terem conhecimento
das medidas de prevenção que devem instituir.

ln(formar) os trabalhadores quanto aos procedimentos es;pecífi,cos a adotar perante
um caso suspeito na lnstituição (descritos no Ponto s.2.2.1, bem como as condições de
reabertura da resposta de Centro de Dia.

2.10. Caso suspeito

É considerado

epidemiológicos:

caso suspeito quem apresente os seguintes critérios clínicos e

respiratriria) requerendo ou não hospitalização.

10
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comunitária ativa nos 14 dias antes do início dos sint'mas ou

confirmado ou provável de infeção por sARS-cov-2/co\ilD-19, nos

início dos sintomas ou profissional de saúde ou pessioa que

instituição de saúde onde são tratados doentes com coVrD-r..

os sintomas são semerhantes aos de uma gripe ou, mais grave, aos de

com febre, to$se e dificuldade respiratória.
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dias antes do

estado numa

pneumonia
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3. Procedimentos num caso suspeito (ponto 6. rca orientação p.e

OOG(2OÀOI, de 26/O212020 da DGS)

Qualquer trabalhador ou cliente/utente com sinais e sintomars de coVlD-1g e ligação
epidemíológica, ou que identifique um trabalhador ou um cliente/utente na lnstituição com
critérios contpatíveis com a definíção de caso suspeito, informa a Dirertora Técnica ou Técnica
superior de serviço social (preferencialmente por via telefónica) e, t:m articulação com esta
dirige-se par,a a área de "isoramento", definida no prano de contingênr:ia.

Nas situações necessárias (ex. dificuldade de locomoção do trabalhador ou do
cliente/utente) o colega mais próximo assegura que seja prestada, a 6ssistêncía adequada ao
Trabalhador ou ao cliente/utente até à área de "isolamento". sempre que possível deve-se
assegurar a distância de segurança (superior a 1 metro) do doente.

o(s) ttrabalhador(es) gue acompanha(m)/presta(m) assistência ao Trabalhador ou ao
Cliente/utente com sintomas, deve(m) colocar, momentos antes de se iniciar esta assistência,
uma máscara cirúrgica, bata óculos de proteção ou viseira e luvas - descartáveis. para além do
cumprimento das precauçôes básicas de controlo de infeção (pBCl) guanto à higiene das mãos,
após contacto com o Trabalhador ou o Cliente/utente doente.

o Trabalhador ou o Cliente/utente doente (caso suspeito de CoVID-19), ou o
trabalhador que o acompanha, já naárea de "isolamento" contacta o sNS24 (g0 g2424241.

Este trabalhador ou cliente e/utente deve usar uma máscara cirúrgica, se a sua
condição clínir:a o permitir. A máscara deverá ser colocada pelo pnóprio. Deve ser verificado se

a máscara se encontra bem ajustada (ou seja: ajustamento da máscara à face, de modo a

permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da face. Em homens com barba,
poderá ser feita uma adaptação a esta medida - máscara cirúrgica complementada com um
lenço de papel)' sempre que a máscara estiver húmida, o trabialhadc)r ou o cliente/utente
deve substitui.la por outra.

o prollissional de saúde do sNS 24 questiona o Trabalhador ou o cliente/utente
doente (o-u-!qcaso de se tratar de um cliente/utente com dificuldades nara se expressar, de o

quanto a sinais e sintomas e ligação

1"2
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epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de coVrD-19. Após aval

informa o Trarbalhador ou o criente/utente, ou quem o tiver contactado:

J

<_-->

Após avaliação, o SNS 24 informa o seguinte:

Se não se tratar de caso suspeito de COVID_l9: define os

situaçã,0 clínica;

Médico (LAM), da DGS, para validação da suspeição.

Desta vialidação o resultado poderá ser:

1. caso suspeito Não validado: este fica encerrado para covrD-1g. o

I

o SNS 24

adequados à

de Apoio ao

24 define os
procedimentos habituais e adequados à situação clínica do trabalhador e r:liente.

1.3

Caso Suspeito

-l-rabalhad«:r/cliente 
com sintoma, ou trabalhador que o iderntífique,

informa a Diretor;a Técnica/Técnica superior de serviços sociar.
Trabalhador/cliente dirige-se para a área de isolamernto al:navés do

circuito de deslocação definido.

Trabalhador/Cliente contacta o SNS 24
(808242424) er segut: as instruções que

lhe fc,rem fr:,rnecidas.

Díretora Técnica/Técnica Superior de

Serviço Social assegura a assistência
necessária it pessoa suspeita.
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4. Procedlimentos perante um caso suspeito vatidado (ponto 7. da

Orientação n.e OOGI2OZO, de Z6IOZIZOZO da DGS)

A DGs informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por

sua vez informa a Autoridade de Saúde Local.

A Autoridade de Saúde Local informa dos resultados dos testes laboratoriais e:

aplicados os procedimentos habituais de limpeza e desinfeção. Nesta situação são

desativadas as medidas do plano de contingência;

da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridader de Saúde Local. Esta

interdição só poderá ser revantada pera Autoridade de saúde.

Na situação de Caso confirmado:

1) O trabalhador permanece na área de isolamento ate à chegada do INEM para

transporte até ao Hospitalde referência;

2) Vedar acesso à área de isolamento;

3) ldentificar os contactos próximos do trabalhador e tr,ansmitir à Unidade de

Saúde Pública;

4l lnformar os trabalhadores do edífício e dernais utilizadores, sobre

prclcedimentos a adotar;

5) lnformar o Medico do Trabalho;

6) Assegurar a limpeza e desinfeção da área de isolanrento;

7) comunicar à Unidade de saúde púbrica a limpeza e desinfeção da área

isolamento e solicitar o levantamento da interdição da área de isolamento.

de

1.4
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5. Higienização do espaço reservado ao caso suspeito

Como' em qualquer isolamento por via de transmissão, preconiza-se a utilização de

material e equipamento dedicado ao doente e ter apenas o indispernsável aos cuidados a

prestar' utilizar material de preferência de uso único. Todo o erquiparnento reutilizável deve

ser descontanninado.

Preparação de material para a higienização da área de ísolamento:

Antes de entrar para a zona de isolamento, a trabalhadora «leve garantir que está

devidamente equipada. Deve preparar o material necessário a fim de efetuar a gestão

adequada do procedimento de descontaminação do espaço.

Reforç:ar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente

manuseadas et mais utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem
contaminadas. Dar especial atenção à limpeza e desinfeção do prosto rje trabalho do doente

confirmado no caso de se tratar de um Trabalhador, ou da zoner de permanência do

cliente/utente doente, incluindo materiais e equipamentos utilizaclos por estes.

Armazenar os resíduos do Caso Confirmado em saco de plástico (com espessura de 50

ou 70 mícron) que, após ser fechado (ex. com abraçadeira), deve ser segregado e enviado para

operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.

5.1. Equipamento de proteção individual para a trabalhadora que vai higienizar a

área de isolamento

O equlipamento de proteção a utilizar é o definido nas

situações de prestação de cuidados não invasivos com algumas

necessárias para o centro social Recreativo e cultural de pedralva

- Bata ímpermelávelcom punhos;

- Mascara;

- Touca;

- Óculos de proteção ou Viseira

- Dois pares de luvas para químicos;

- Calçado aproprriado e protetor de calçado.

orientaçôes da DGS para

adaptações consideradas

15
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5.2. Manuseamento seturo de roupa

Sempre que possível utilizar descartáveis, no entanto caso seja necessário utilizar
roupa da lnstituição deve-se ter em consideração o seguinte:

a) o manuseamento de roupa é efetuado como toda a roupa contanrinada com o mínimo de

agitação;

b) Acondicionar em 2 sacos identificados no saco exterior como ,,infeterda,,;

c) Alertar a chefia intermédia para o risco biológico elevado da roupa (recomenda-se

programas de lavagem entre 60 a 90eC).

-.-€)

V-
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Data
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6. Proceríimento de vigilância de contactos próxirmos (ponto g. da

Orientaçâio n.e 00612020, de 26IOZIZOZO da DGS)

Considera-se "contacto próximo" quem não apresenta sintomas no momento, mas
que teve ou pode ter tido contacto próximo com um caso confirmado de COVID19.

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de:

a) "Alto risco de exposição":

metros) do caso;

mesmo;

outros objetos ou equipamentos que possam estar contaminados com expetoração,

sangue, gotículas respiratórias.

b) "Baixo risrco de exposição" (casual), é definido como - Anexo V[:

em movimento/circulação durante o qual houve exposição a gotículas/secreções

respiratórias através de conversa face-a-face superior a .15 mirrutos, tosse ou espirro);

de prevenção (por exemplo, utilização adequada de meios de contenção respiratória;

etiqueta respiratória; higiene das mãos).

Perante um Caso Confirmado por COVID-l9, além do referido anteriormente,
deverão ser ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos próximos,
relativamente ao início de sintomatologia. Para efeitos de gestão dos contactos, e
Autoridade dle Saúde Loca!, em estreita articulação com a instituição e o médico, deve:

- ldentificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais) - Anexo lll;
- Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar diariamente,

informar, acc,nselhar e referenciar, se necessário).

17
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A vigiláncia de contactos próximos deve ser seguidamente apresentada, ver anexo Vlx

De referir que:

A auto monitorização diária, feita pelo próprio trabalhador ou do cliente/utente (quando

possível), visa a avaliação da febre (medir a temperatura corporal) duas vezes por dia e registar o

valor e a hora de medição) e a verificação de tosse ou dificuldade em respirar;

Se ser verificarem sintomas da COVID-19 e o trabalhador ou cliente/utente estiver na

lnstituição, devem-se inícíar os "Procedimentos num Caso Suspeito", e:;tabelecidos no Ponto 4.

Vigilância de contactos próximos
''alto risco de exoosicào" "haixo risco de exoosicão"

Monitorizaçào ativa pela Autoridade de Saúde Local
durante 14 dias desde a última exposição;

- Auto monitorização diária dos slntomas dâ COVTD-19,
incluind,o febre, tosse ou dificuldade em respirac

- Restringir o contacto social ao índispen*ável:

- Eütar vi,ajar;

- Estar co,ntactável para monitorização ativa durante
os 14 di,ls desde a data da úhima exoosicâo.

- Auto monitorização diária dos
sintomas da COVID-I9. incluindo
febre. tosse ou dificuldade em
respirar;

- Acornpanhamento da situação pelo
médico do trabalho.

18
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7. Outros Procedimentos

7.1. Procedlimento de restrição de visitantesl

- Re:;tringir o número de visitas por utente;

- Ser o visitante tiver sintomas sugestivos de infeçião re:spiratória (febre, tosse,

expetoração e/ou falta de ar) não deve realizar a visita;

- Se o visitante esteve Í'ora do país ou contactou com pessoers que estiveram fora do

país nos últimos 14 dias (China, Coreia do Sul, lrão, Singapura, J:rpão e ltália), não deve realizar

a visita.

7.2. Procedlimento de frequência da resposta2

- Se o utente, ou alguém com contacto direto, tiver slntomas sugestivos de infeção

respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) NÃO DEVE frequentar a resposta

social, e deve de imediato avisar o responsável da lnstituição.

- Se o utente ou familiar esteve fora do país ou contactou corn pessoas que estiveram

fora do país nos últimos 14 dias (China, Coreia do Sul, lrão, Singapura, Japão e ltália), NÃO

DEVE frequentar a resposta social, e deve de imediato avisar o respons;ável da lnstituição.

7.3. Procedimento de comunicação3

- Se o utente ou alguém com contacto direto tiver sintom;rs sugestivos de infeção

respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) DE\IE avi:;ar a receção ou outro

colaborador da lnstituição (que fará chegar a informação à Diretrcra Técnica);

- Se o utente ou alguém com contacto direto contactou corn pessoas que estiveram

fora do país nos últimos 14 dias (China, Coreia do Sul, lrão, Singapura, Japão e ltália), DEVE

visar a receç:ão ou outro colaborador da lnstituição (que fará chegar a informação à Diretora

Técnica).

1 
Resposta de Centro de Dia e ServiÇo de Apoio domiciliário

2 
Resposta de Centro de Dia

3 Respostas com utentes no Centro de Dia e Apoio Domiciliário
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7.4. Procedimento relativo a consuttas médicas não urgentesl

Evillar sempre que possível o envio de utentes a consultas de especialidade em Centros

de Saúde ou Hospitais, quando as mesmas não se afigurem urgentes ou essenciais para a

prestação cle cuidados ao utente.

20



h c§Bs Puruo oe Corurlrue ÊrvctR.

Edição

02

Data

1-3.08.2020

Á)

§-
PEDRALVA

8. Divulgarção

A Diretora de Serviçosfl-écnica procederá à divulgação do presente Plano de

Contingência no website do Centro Social Recreativo e Cultural de Pedralva assim como na

rede social de Facebook.

Será, também, afixado em local visível nas instalações do Centro Social Recreativo e

Cultural de Pedralva.

O presente Plano de Contingência deve ser lído por todos; os intervenientes não

devendo, em momento algum, ser alegado o seu descorrhecimento. Quaisquer

comportamerntos contrários às medidas e regras estabelecidas nest€) Plano de Contingência

que potencirern o contágio poderão ser sujeitos a procedimento disciplinar e criminal (de

acordo com a enquadramento legalem vigor).

NOTAS:

Recomenda-se a leitura atenta das Orientações, lnformaçõ,es e Notas da DGS, a

consultar na página da DGS disponível no link: https://www.dgs.pt/ que, como referido, vão

sendo atualizadas sempre que exista evolução da situação. A investig;ação sobre a pandemia

continua em curso, pelo que a Direção-Geral da Saúde emitirá recomendações atualizadas

sobre práticars de prevenção e controlo de infeção, sempre que disponíveis.

As situações ocorridas serão registadas no documento no ânêxio Vlll.

Pedralva, 13 de Agosto de 2020.

A Diretora de Serviços/Íécnica,

Teresa Rodrigues

A Direção,

2t
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Anexo t

LuvugeÍn dss rnõos

4p ort"Oão total do proccdimento:40-lôo se$.

Molhe as maoe
oom água

fu,ligue sabão euficiente parâ cobriÍ
todas as suffiices das máos

EsÍregue as palnras das
rnãos, uma na outrâ

.X ã

Palma direita sobre o dorso
esquenro com os dedos
entretaçados e viçe versa

Palma com palÍrn
coÍn os dedo6 entrelaçados

Pôirle Oe tnís dos rJedos
na; palmas opostas com

ori dedos entrelaçados

Í
'râf

Esfregpe o polegar
esquenlo em sentrdo

írclatrvo. entrelaçado na
pa|ma direita e vice versa

Esfregue rotativàmente para trás
e para a Írente os dedos cla nrião

drrerta na palma da máo
esqueÍêa e $ce vBrs{r

Enxague as mâos
corn dgua

S,eque as rnâos com
toalhete descartável

Lltilize o toalhete para
fechar a lornerra sê esta
for de cornando rnanual

lgora as suas rnãoo
estào seguras-
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Anti-séptico dus muos

0 Duraqáo total do pÍocedimento:

Aplique o produto nurna mão em íorma
de cçrncha para Çobrií toda,§ as superÍícres

As palmas das
mâos com dedos

entÍelaçados

Estregue rotativamente para
trás e para a {rente os dedos
da mào direita na palma da
mào esquerda e vrce versa

Esfrergue as palmas das
maos. uma na outra

Paí1ê d€ trás do3 dedos
nas palmas opostas corn

dedos entrelaÇados

Urna vez secas, as sua5
rnàos estâo s€guras.

üúrDlurrtr crd-

fií[

Xfr
Palma direita sobre o dorso

êsQUêrrdO COm OS deCrOS

entreüa()ado§ e vice versa

Estregue 'o 
polegar esquerdo

ern srentrdo rotativo,
entrelaÇardo na palma drreiia

e vica varsã
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Colaborador com caso suspeito n.Íl 1;

Registo de corntactos com o Caso Suspeito

Anexo V

Rre rsro DE coNTAcros coM o CAso Susprrro

V

Colaborador com caso suspeito n.!l 2:

Registo de corntactos com o Caso Suspeito

Colaborador com caso suspeito n.!l 3:

Registo de corntactos com o Caso Suspeito

' Baixo risco de erxposição/Alto risco de exposiçáo

Avaliação'

Avaliaçãor

Avaliação'
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Anexo VI

Itl
lchefiô dlÉta cohtâü oemrcBôdd, abrtô pôrâ â §tuaÉol
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tl

Trâbdhadd infoÍma .hefià direra dã stuâçãô e dirl8ê * pârâ
área de 'isolmertlo'

INEM uansrc^a Trãbãlhàdoí pera
Hospital de.eíeÍênciâ

CheÍlâ direta doTrablhador
infomâ o empreSâdú do ces

velidado

O emFeSâdtr:
- Vdâ a@s'o à á.ee dê

'istuid

coftetos pÍoximos do

lnfoma ôs trâbalhâdtrês

lníorma o médico do
trâbêlho

SNS 24 define os prndimêntos
adequados à shuàção dÍnica do

Trâbàlhedd

EmE4ãdor prcvidênciâa limperã e
&siÍíeçà & áreâ dê"isohrento"
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T rabal h ador assi ntom ático

. Monbriz4ào asya pda.'duno*iade de
Satde Local úurane 14 dm desrle a

uuoa expos{Ée;

. Auto rnon*omaçào ctiárh dc,s siÍEolllm

da COVID-19, induinrlo hbre, ,:asse ou
dÍlclddde em resprar;

. Fcemnglr o cofl&r@ soüai ao

rd*persávet;

. Evinr wqar;

. Egar conacrável Fara moflâ)nÊaçâo
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srnnfil# da COVID-'!9,
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encerrada para
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Anexo Vlll

Reosro DE OcoRRÊrucrn oe CRso Susps:rro

Resposta So«:ial:

(Quando se te,/e conhecimento, diligências, com quem teve contacto, outra informação relevante)

Data: _J_l-Assinatura:

vilt
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Anexo lX

Rre rsro tNDrvtDuAL EM cAso DE tSoLAMENTo PRoFILÁflco

Nome

Entidade

empregadora

Localidade , Freguesia

F{

.gô

Registo de temperatura

Medição 1:-e C (Hora:-h-);
Medição 2: 

-a 

C (Hora; 
-h-)Medição 3:-o C (Hora::-h-);

Medição 4: 

-e 

C (Hora:-h-)

Fez a toma de alguma medicação

como Brufen@ ou Ben-u-ron@? Pf,

registe.

Medição t1r. 

-Medição 11r. 

-Medição rnr. _
Medição rnr. _

Sintonnas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, .'.

N
.tEô

Registo de temperatura
Medição 1: 

-e 

C (Hora: 
-h-);Medição 2: 

-a 

C (Hora: 
-h-)Medição 3: 

-e 

C (Hora: 
-h-);Medição 4:-q C (Hora:-h-)

Fez a toma de alguma medicação

conro Brurfen@ ou Ben-u-ron@? Pf,

registe.

Medição nr._
Medição nr._
Medição nr._
Medição nr.-

Sintornas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, '..)

(n
l!
i5

Registo de temperatura

Mediq:ão 1: 

-o 

C (Hora: 
-h-);Mediç:ão 2: 

-e 

C (Hora:-h-)
Mediç;ão 3: 

-o 

C (Hora: 
-h-);Mediç;ão 4: 

-e 

C (Hora:-h-)

Fez a tonta de alguma medicação

conno Brufen@ ou Ben-u-ron@? Pf,

registe.

Medição nr._
Medição nr.-
Medição nr.-
Medição nr. _

Sintornas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, .. ):

IX

Categoria profi:;siona I
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Anexo X

CONTACTOS dE EMERGÊTUCIA

ENTIDADE EXTERNA TEI.EFONE 1 TELEFONE 2

I lD Númeno Europeu de Emergência LL"2

* ITNEM - Intoxicações 808 25tD 250

EI AIefta Incêndios LL"7

I Linha Saúde 24 808 24 24 24
H Hospital José Luciano de Castro - Anadia 23L 51r' 420 23L 510 422

I
Ir
I

Cerntro Saúde de Anadia 23L 51!' 600
Centro Sarúde de S. Lourenço do Bairro 23L 52tB 2L4

ir
,l{li, Farmácia Margarida - Vilarinho do Bairro 23L 95t' 10s

t
u-x;tlf Bomlbeiros Voluntário Anadia 23L 51:2 122 23L 5L2 133
Gf GNR Anadia 23L 51:2 34t
kôduli Cârmara Municipal Anadia 23L 51t' 730 800 207 081

i SMAS Arnadia - Água e Saneamento 23L 51r) 540

ü
Centro Diistrita I 

l;":ãnões 
Socorro de 234 40:3 742
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NOVO lNtt[Ilffiru ffi:bt,,ffiffi

RTC0MENDAÇ0ES I RECOMMENDATI|0NS I €iI

t
Quan& espirrar ou tos3tÍ,

tãF:OnôÍlz?Aborã[0m
lenço de papel ou rüín Õ

a{ebnço

Uhen eoughrng or srÊe?lfiE
coveÍ ylur moúh ôfld nose

fiiih li5a}e papGr oÍ n lth
your lo{êàml

&*-üIÍCF[r'] . [i4rlr!'I
,iÍ-firf,í{ilrHflrt r

!,/+§i your iànd§ trBqufniry
wilh scàp;lnd water or an

akohol-baseo soirrtion

E'HrfiffiE!r(.'ü*-nqãBt
üifsÍft"Í

EM CASO OE DüUDA LIGUE

IF IN DOUBT, CALL

lJtã ffiútw*' HI[&â i,tifi,fE

pr##s* áoi#t '2Oü DGS

XI



-T
csRc Puruo or CorunrueÊrucrR

§ABi E§ TO]IIO TE PBOE§ PHÍITE§ER?

ÍIUAiIt}Íl ESPIfiHABES ÍlU

TOSSIRES TAPII Ã BOSA E O

flABrZ [0[, 0 BHA00

LAUA fi§ iTÂO§ $OiI TBEOUÊilCIA

Antes das refeiçÕes, quando
chegasàescütaeacâsa

n\),

-_C}

\

r ilAO PABTILHES OS TEUS

Í}BJETOS E COTIIOA,.7

F!#üüs @iffi UOüP.§§,* Pffi*|* Y

xil

Data

12.03.2020
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Puruo oe CorurrueÊucra

N0rV0 lNttltl I *firu ffiUt,ffi#l

tltJ

OR

-l5.g(,,

r;-

p*ã'.YBHffi,^ S,.6i l§S§= !2OüP§s*:

rtBfli í! ,rr(uLDÀD[ REsprRÁTôRrA
iEVIR ' STIORTHESS Of BREATn1;rr. 

FFllr{ig fi

t rossE

0'ffi'

REGRESSOU OA CHIHA OU OE

üÍrRAs ÁReiqs AFEmoAsr

HAVE YOU RETURT.IED FROI'1CHIttlÀ

OR OTHÊR AFFECTEO AREAs?

fl',}l..FHEl;frÉ§ut I

t0t{TA[10t coH, ul'{ o0Et{tE !NFETA0o?

HAVE YOU BEE}I IN COT{IACT }'ITI{
/o,tl I NFECIET) PÁIIEl.fi l

{lrâ*fdífJnJÉâ'fifi
rú.tt*ü,#*Êt#Às4 ?

xill

.íq)

TF
Edição

01

Data

L2.03.2020

0o no ilf,uíntls zot0.,fcorí

Avi o seguranÇa ou o;e de TlJT It t!)l ou v[J

y contaclt the staff at th€ entr r/

I

1

'|l

ffüBrr##rfF^Ã


